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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA ÍUUNICIPAL DE CEDRO OT SÃO IOÃO

Qrl

Dispõe sobre a nomenclatura do Centro de

Atenção PsicossocÍal - CAPS do Município de

Cedro de São João e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNIC|PIO DE CEDRO DE SÃO JOÂO, ESTADO DE

SERGIPE, no uso de suas atribuiçóes que lhes são conferidas pela Lei Orgânica

lulunicipal, faz saber que a Câmara lr4unicipal de Vereadorês aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o Centro de Atenção Psicossocial - CAPS do Íüunicípio de

Cedro de São João, denominado de CAPS PARA|SO.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita do ttlunicípio de Cedro de São João/SE, 01 de setembro de

2021
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